
D.O.E.; Poder Exec, Seç. I, São Paulo, 106 (35), sexta-feira, 23 fev. 1996 - 3 

CASA DE FORÇA-MAr. 215.877 4.412 

ESIAÇAO METEOROLÓGICA DO MAr. 731.131 14.944 
PAISAGISMO E DRENAGEM DE AGUAS PLUVIAIS 8.881.071 177.440 

TOTAL DE NÃO INCORPORADOS • 55.585.928 1.138.188 

QUADRO RESUMO DAS BENFEITORIAS Crí «m SET/80 RS W l SET/93 

1 .ÁREA EXTERNA 982.050.518 20.072.957 

2.EDIFICAÇÕES 2.135.298.226 43.845.158 

3.EDIFICAÇÕES MÁO INCORPORADAS AO DAESP 55.585.928 1.138.168 

TOTAL 1+2 3 117.348.742 63.718.116 

TOTAL 1+2+3 3.172.934.870 64.854.283 

a) Eng. Roberto Aliberti 
Crean? 18.365/D-6! Região 

U COMPANHIA PAULISTA DE OBRAS E SERVIÇOS 
Aeroporto de Viracopos 
Avaliação da Gleba c dai Benfeitorias existentes em 1980 
1. Considerações Gerais. 
A presente avaliação considerou, para a gleba, o valor potencial de merca

do para uma área urbanizável. ignorando-se a existência do aeroporto e adotando-
-se as posturas restritivas municipais, que estabelecem como obrigatória a doaçSo 
de pelo menos 40% da área global, quando do parcelamento do solo. 

Para as benfeitorias, considerou-se o trabalho de cadastram entoe avaliação 
realizado pela Terrafoto em setembro de 1980. Deste, foram excluídas as benfei
torias ocupadas pelas empresas concessionárias. 

As benfeitorias que em setembro de 1980 se encontravam em execução fo
ram assumidas pelo valor total dos contratos de obras. 

Para a atualização monetária, considerou-se o índice FIPE — Edificações. 
2. Avaliação da Gleba. 
Total da área desapropriada e áreas em processo de desapropriação: — 

9.000.000 m2. 
Área útil de venda, após a urbanização: — 5.400.000 m2 
Custo de urbanização: — R$ 16.00/m2 de área útil 
Valor de mercado para venda: — R$ 38.00/m2 
Valor da Gleba: R$ 22.00/m2 5.400.000 m2 - R$ 118.800.000.00 
Êng. Roberto Aliberti. Crea n? I8365/D — 6? Região 

â. AVALIAÇÃO DAS BENFEITORIAS 

ESPECIFICAÇÃO Cri m SET/eo Ri «m SET/96 

A R E A EXTERNA 

PISTA DE POUSO.DECOLAGEM E-ROLAMENTO 427.411.845 8.736.231 

PÁTIO D E AERONAVES 208.711.812 4.225.157 
6.025.084 123.152 VIAS INTERNAS 

ESTACIONAMEN TOS.PRAÇAS E JARDINS 24.400.338 498.739 

MUROS E CERCAS 2.336.662 47.761 

FECHAMENTO PERIMETRAL 2.058.113 42.068 

REDE DE ENERGIA ELÉTRICA 1.125.754 23.010 

SISTEMA ESCOAMENTO AGUAS PLUVIAIS 20.216.026 413.212 

TOTAL AREA EXTERNA 690.285.636 14.109.329 

EDIFICAÇÕES 

ESCOLA PÚBLICA 2.838.915 58.027 

POLICIA MILITAR - ESCRITÓRIOS E ALOJAMENTOS 5.956.898 121.758 

ALOJAMENTO AUTORIDADES - CADASP 8.805.121 179.975 

C O R P O D E BOMBEIROS 15.975.441 326.535 

OAV - TRANSPORTES ESCRITÓRIOS 1.916.670 39.176 

DAV- TRANSPORTES DEPÓSITOS 792.737 16.203 

TERMINAL DE PASSAGEIROS 181.368.815 3.707.150 

AMBULATÓRIO MÉDICO 695.256 14.211 

CANTINA 2.824.668 57.736 

RESIDÊNCIAS 4.781.579 97.735 

CREMATÓRIO 420.883 8.603 

ALOJAMENTOS 229.458 4.690 

ALOJAMENTO P M . 922.382 18.653 

CASA DE BOMBAS DE RECALQUE 176.875 3.615 

CURRAL 1.485.014 30.353 

GUARITA 1 19.827 405 
44.819 916 

GUARITA 2 
44.819 

DAESP OPERAÇÕES 230.744 4.716 

« n w f l n n e AI I T D S / DAESP 303.569 6.205 

1 : A . j 
3.AVAUAÇÃO DAS BENFEITORIAS 

ESPECIFICAÇÃO Crttm SET/90 RS m SET/96 

GUARITA 3 25.525 522 

CABINE DE FORÇA 74.352 1.520 

OFICINAS 83.417 1.705 

DEPÓSITO E GARAGENS 153.518 3.138 

DEPÓSITO E ALOJAMENTOS 758.633 15.465 

CAIXA DE AGUA E OFICINAS 2.708.298 55.357 

DEPÓSITOS 259.955 5.313 

GALPÕES 204.725 4.185 

ALOJAMENTOS 699.038 14.288 

DEPÓSITOS 452.379 9.247 

CASA D E F O R Ç A 36.711 750 

RESIDÊNCIA 321.024 6.562 

TERMINAL D E C A R G A - ARMAZÉM 113.289.562 2.315.621 

TERMINAL D E C A R G A - DEPÓSITO 5.338.299 109.114 

GUARITA 4 60.601 1.239 

GUARITA 5 73.988 1.512 
6.403 131 

GUARITA 8 
GUARITA 7 34.128 696 

AMPLIAÇÃO PISTA R O L A G E M (em obras em 1980) 25.368.56» 518.530 

DESEMBARQUE PROVISÓRIO (em obras em 1980) 74.158.170 1.515.781 

TOTAL D E EDIFICAÇÕES 453.694.984 9.277.542 

TOTAL G E R A L 1.144.180.820 23.386.671 

Eng. Roberto AlibertU Crea n? 18365/D — 6! Região 

• COMPANHIA PAULISTA DE OBRAS E SERVIÇOS 
Aeroporto de Cumbka 
Avaliação da Gleba 
I. Considerações Gerais 
A presente avaliação considerou, para a gleba, o valor potencial de merca

do para uma área urbanizável. ignorando-se a existência do aeroporto. 

Para o calculo da área útil urbanizada, foram adotadas as posturas restriti
vas preconizadas na Lei Federal n? 6766, de 19-12-79 (Lei Lehman), que estabe
lece como obrigatória a doação ao município de pelo menos 35% da área global, 
quando do parcelamento do solo. 

2. Avaliação da Gleba. 
Total da gleba declarada de utilidade pública pelo decreto n? 14.689 de 

18-10-79 - 4.106.584 m2 
Area útil de venda, após a urbanização — 2.669.280 m2 
Custo de urbanização: — R$ l6.00/m2 de área útil 
Valor de mercado para venda: — R$ 70,00/m2 de área útil 
Valor da Gleba: — R$ 54.00/m2.2.669.280 m2 - R$ 144.140.000.00 
Eng. Roberto Aliberti. Crea n? 18365/D — 6! Região 

GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA 

DECRETOS 

• DECRETO N? 40.678, DE 22 DE FEVEREIRO DE 1996 
Autoriza a Fazenda do Estado a receber, por doação, da 
Prefeitura Municipal de São Bernardo do Campo, o imóvel 
què especifica 

MÁRIO COVAS. Governador do Estado de São Paulo, no uso de suas atri
buições legais. 

Decreta. 
Artíf^jPf — Fica a Fazenda do Estado autorizada a receber, por doação, 

da PrefeitMtt, Municipal de São Bernardo do Campo, uma área de terreno com 
2.019.0001* (dois mil e dezenove metros quadrados), situada na confluência da 
Rua Paraná com a Rua Alfredo Bernardo Leite, no Bairro do Taboão. Município 
e Comarca de São Bernardo do Campo, destinada a Secretaria da Segurança Públi
ca, para sediar o Sétimo Distrito Policial de São Bernardo do Campo, com as me
didas e confrontações constantes do memorial e planta anexos ao Processo 
PP!-102.947 de 1991-PGE. da Procuradoria do Patrimônio Imobiliário, da Procura
doria Geral do Estado, a saber: "Inicia no ponto "A", situado no alinhamento pre
dial esquerdo da Rua Paraná, ponto de intersecção deste alinhamento com o 
alinhamento predial esquerdo da Rua Alfredo Bernardo Leite: daí. segue em reta. 
na distância de 6,00m, até o ponto "B"; daí. deflete a esquerda e segue em reta. 
na distância de 23.50m até o ponto "C"; daí. deflete à direita e segue em reta. 
numa distância de 42.00m até o ponto "D": daí. deflete á direita e segue em reta. ( 

na distância de 45.00m até o ponto "E"; daí. (deflete â direita e segue em reta. 
na distância de 48.00. até encontrar o ponto "F". confrontando, à esquerda, des
sas cinco últimas distâncias, com próprio municipal: daí. deflete à direita e segue 
em reta. pelo alinhamento predial da Rua Paraná, na distância de 21.50m até o 
ponto "A", início desta descrição, encerrando uma área de 2.019,00m2 (dois mil 
e dezenove metros quadrados). 

Artigo 2? — Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
Palácio dos Bandeirantes. 22 de fevereiro de 1996 
MÁRIO COVAS 
José Afonso da Silva 
Secretário da Segurança Pública 
Rob»m Marinho 
Secretário-Chefe da Casa Gvil 
Antonio Angarita 
Secretário do Governo e Gestão Estratégica 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo e Gestão Estratégica, aos 22 

de fevereiro de 1996. 

• DECRETO N? 40.643, DE 29 DE JANEIRO DE 1996 
Retificações do D.O. de 30-1-96 
Leia-se como segue e não como constou: 

Aprova convênio, introduz alterações no Regulamento do 
Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Merca
dorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interes
tadual e Intermunicipal e de Comunicação — R1CMS e da 
providências correlatas 

MÁRIO COVAS. Governador do Estado de São Paulo, no uso de suas atri
buições legais e considerando o que dispõem as Leis n?s 9.278. de 19 de dezem
bro de 1995. 9.329. de 26 de dezembro de 1995 e 9.331. de 27 de dezembro 
de 1995. os Convénios ICMS-95-95. 105-95. 106-95. 107-95. 116-95. 117-95. 
121-95.122-95.123-95.127-95.128-95 e 129-95 e os Ajustes SINIEF-5-95 e 6-95. 
todos celebrados em Salvador. BA. em 11 de dezembro de 1995 aprovados ou 
ratificados pelo Decreto n? 40.576. de 27 de dezembro de 1995. 

Artigo 2? — Regulamento do Imposto sobre Circulação de Mercadorias 
Artigo 2?. Inciso I. alínea "a" 
a) 18% (dezoito por cento), até 31 de dezembro de 1996 (Lei 6.556/89. 

art 3?. na redação da Lei 9.331/95. art I?. I); 
Artigo 2?. Inciso II 
II — o item 7 do § I ? do artigo 54: 
Artigo 2?. Inciso III: 
III — o item II do § I ? do artigo 54: 
Artigo 2?. Inciso IV. § I?: 
§ I ? — Auto de infração tenham sido 
Artigo 2?. Inciso V. "Artigo 89 
I? da Lei 9.329/95): 
Artigo 2?. Inciso VI. inciso I 

1 — estiver classificado o estabelecimento declarante: 
Artigo 2? 
VIII - o § 5? do artigo 392: 
Artigo 2?. IX. do inciso III 
III — pertencente à empresa." 
Artigo 2? — Nota 3 
b) Imposto de Importação. 
2 — Imposto de Importação 
Artigo 2?. XVII: 
"Nota Única — O disposto neste item 41 
Artigo 2?. XXIV, Nota 4. item I 
I — para utilização da mercadoria 
Artigo 2? 
XXIX — o subitem 146 da tabela II do Anexo II: 
Artigo 2? - XXXIV 

417.1 tira de aço baixo carbono. 
Artigo 3?. Inciso IV: 
ao § I ? do artigo 463-F. o item 6: 
Artigo 3?. Inciso XI: 
"e) 0408.91.0000.0408.99.9900 da NBM/SH. 
Artigo 3?. inciso XII. 6.19 
entradas para industrialização 

ATOS DO G O V E R N A D O R 

Despechoe do Governador, de 22-2-fi 
No processo 3? CPP-l6-89-SEc/ap$. SE-2.038-89 • Prot SE-1.044-95. sobre re

curso administrativo. Pedido de reconsideração: "A vista dos elementos de instrução 
do processo, do pronunciamento da Procuradoria Geral do Estado e nos termos do pa
recer 127-96. da AJC. conheço do pedido de reconsideração interposto por Theonifi 
Maria Aparecida Seabra. RG 9.642.587. ex-Professora da rede pública estadual, para. 
no mérito, indeferi-lo. mantendo-se. assim, a decisão impugnada." 

No processo administrativo SSO01-34.613-90-5 c/ap. Rea. de 30-8-94 
(SS-001-26.250-94-3) em que é interessado Theofanis Konstadinidis: "A vista dos ele
mentos que instruem estes autos, especialmente da proposta do Secretário da Saúde 
(fl. 187). do posicionamento da Procuradoria Geral do Estado (fls. 198-212) e do pare
cer 99-96. da AjG. conheço do pedido formulado por Theofanis Konstadinidis. RG 
5.341.132. a título de recurso hierárquico próprio para. no mérito, negar-lhe provimen
to, por ausência de amparo legal." 

Secretario: Antonio Angarita 
Av. Morumbi, 4.500 - Morumbi - Fone: 845-3344 

DEPARTAMENTO DE MANUTENÇÃO 
DOS PALÁCIOS DO GOVERNO 

— de 21-2-té 
No processo GG 133-96. em que é interessado o DEMAPAG. sobre assinatura 

de Diário Oficial da União: 'Homologo a adjudicação do convite 1-96. da Comissão 
Julgadora Permanente e de Registro Cadastral, com base no que dispõem o art 40. V. 
da LE 6.544-89 e art 43. VI oa LF 8.666-93. com as alterações introduzidas pela LF 
8.883-94" 

ECONOMIA E PLANEJAMENTO 

Secretário: André Franco Montoro Filho 
Av. Morumbi, 4.500 Morumbi - Fone: 845-3344 

• COORDENADORIA DE DESENVOLVIMENTO DO LITORAL 
PAULISTA E DO VALE DO RIBEIRA 
Despacho* do Sr. Secretário dt é.2.9* 
De conformidade com o'artigo 26 da Lei Federal 8.666 de 21.6.93. ratifico a 

inexigibilidade de licitação declarada nos termos do artigo 25 "caput" nos processos 
abaixo relacionados: , f̂;< 

Proc. SEP 219-96 — Emissão de Estimativa p/ atender despesas com o pagamento 
de contas a favo? (ffCESP. 5 3 1 6 *f'V. 

Proc. SEP 220-96 — Emissão de Estimativa'jSPWêrtder despesas com o pagamento 
de contas a favor da TELESP. 

Proc. SEP 221-96 — Emissão de Estimativa p/ atender despesas com o pagamento 
de contas a favor da SABESP. 

Proc. SEP 228-96 — Emissão de Estimativa p/ atender despesas com o pagamento 
de contas a favor da ELETROPAULO. 

• FUNDAÇÃO SISTEMA ESTADUAL DE ANÁLISE DE DADOS 
ATO DO DIRETOR EXECUTIVO DE 16/02/96 

Com fundamento na j u s t i f i c a t i v a da D i r e t o r i a Adjunta 
Administrativa e Financeira e o Parecer da Divisão 
Jurídica, que acolho, RATIFICO, nos termos do art i g o 
26, da Lei Federal n2 8.666/93, alterada pela L e i 
Federal nS 8.883/94, a i n e x i g i b i l i d a d e do certamJ 
público, nos termos do i n c i s o I, ar t i g o 25, das mesmas 
Lei s , a contratação da ACECO - PRODUTOS PARA ESCRITÓRIO 
E INFORMÁTICA LTDA, referente ao fornecimento de 02 
(dois) cofres para esta FUNDAÇÃO SEADE. ~.Exp. 006/96 

(A debitar) (23* 

FUNDAÇÃO PREFEITO FARIA LIMA 
E x t r a t o de I n e x i g i b i l i d a d e de Licitação - R a t i 

ficação 

A Fundação P r e f e i t o F a r i a Lima - C e n t r o de E s t u d o s e 
P e s q u i s a s de Administração - CEPAH» t o r n a p ú b l i c o 
com base nos e l e m e n t o s c o n s t a n t e s dos a u t o s do P r o c e 
dimento FPFL nS 0056/96, a co n t r a t a ç ã o d i r e t a , por 
i n e x i g i b i l i d a d e de licit a ç ã o , com amparo no a r t i g o 
24, IV, da L e i f e d e r a l nB 8.666, de 21/6/93, e a l t e 
rações i n t r o d u z i d a s p e l a L e i f e d e r a l n& 8.883, de 
8/6/94, com a Imprensa O f i c i a l do E s t a d o S. A. 
i r i E SP , p a r a ds serviços de pub l i c a ç ã o de m a t e r i a l i n 
f o r m a t i v o r e f e r e n t e a "E±eições f l u n i c i p a i s de 1996", 
V a l o r T o t a l : R$ 3.992,00. 

( A debitar) *23) 

JUSTIÇA E DEFESA D A CIDADANIA 

Secretário: Belisário dos Santos Júnior 
Pátio do Colégio, 148 - Centro - Fone: 2394399 

• GABINETE DO SECRETARIO 
Resolução SJDC 5 de 22-2-té. 

Classifica função de serviço público para efeito de atribuição de upro 
labore''. 

0 Secretário da Justiça e da Defesa da Cidadania, com fundamento no Decreto 
20.940. de l.°-6-83 e considerando que há necessidade de regularizar a situação da 
Divisão de Finanças, da Sede. face à classificação determinada pelo Decreto 28.253-88; 

Considerando os termos dos pareceres da Consultoria Jurídica da Pasta, sob 760-
95 e 13-96. favoráveis à medida acima indicada; resolve: 

Artigo I.° — Para efeito de atribuição do "pro- labore" de que trata o artigo 28 da 
Lei 10.168. de 10-7-68. fica classificada I função de serviço público de Diretor de 
Divisão. Faixa 20. Tabela I da Escala de Vencimentos Cargos em Comissão, destinada à 
Diretoria da Divisão de Finanças, do Departamento de Administração, da Administração 
Superior da Secretaria e da Sede. prevista no artigo 10. inciso III, alínea "a" do Decreto 
28.253.de 14-3-88. 

Artigo 2.° — O valor do "pro labore" a ser pago ao funcionário ou servidor que 
desempenha ou vier a desempenhar a função de serviço público de que trata esta 
resolução será fixada através de ato específico. 

Artigo 3.° — As despesas decorrentes da execução desta resolução correrão á 
conta de dotações próprias consignadas no orçamento-programa vigente. 

Artigo 4.° — Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 16-3-88. 

Resolução, de 22-2-H 
Nomeando Luiz Carlos Borgatto — RG. 13.814 428. para exercer o cargo de Juiz 

de Casamentos do distrito da sede da comarca de Piedade. 
Despachos do Secretário 
De 13-2-9* 
Pr.SJDC-254.843-96 — Luiz Carlos Henrique — Referente irregularidades 

cometidas pelo IPEM. "Considerando as repetidas denúncias do servidor que assina o 
documento de fls.; Considerando que deve a Administração, de um Governo 
transparente e ético, apurar atos ou fatos que possam, afinal, se constituir em infrações 
puníveis disciplinarmente. Determino a abertura de Sindicância para apurar a denúncia 
contida no processo SJDC n.° 254.843-96. Fica cometida aos servidores Mário Gobbi. 
Delegado de Polícia, à disposição da Pasta e bel. José Guilherme do Amaral MeireHes. 
Assistente Técnico de Gabinete, da Comissão Processante Permanente, a incumbência 
ora determinada." 

(Republicado por ter saído com incorreções) 
De 16-2-té 
— Pr. Procon-21-95 — Serviço de Transportes — Acidente envolvendo Veículo 

Oficial. Sindicância. "Diante do resultado da Sindicância constante do processo, bem 
como do parecer da Consultoria Jurídica da Pasta (fls. 56 e sgts.) aplico a Lazaro 
Aparecido Cirino, motorista, do Procon. a pena de Repreensão prevista no attifo 2SI. 
inciso I e 253 da Lei 10.261. de 28-10-68. por ter infringido o artigo 241. incho IX. da 
citada legislação. Deve o referido servidor ressarcir o Estado do valor constante das 
notas fiscais de fls. 44-45. devidamente atualizado, conforme orientação fixado no 
Despacho Normativo de 12-9-91. publicado no D.O. de 13-9-91." 

— Pr. Procon/A.I.-87/95 — Cássia Maria do Carmo Lopes & Cia. Ltda. — Recorre 
contra multa imposta pelo Procon. "Diante do parecer da Consultoria Jurídica da Pasta, 
de autoria de Ruth Helena Pimentel de Oliveira, aprovado por sua Chefia, dou parcial 
provimento ao recurso, devendo o valor da multa aplicada pelo Procon ser reduzida 
pela metade, convertendo-se o depósito efetuado (fls. 36). em pagamento, nos termos 
do artigo 17 da Lei Delegada 4-62. Mantenho, outrossim, a penalidade, nos termos da 
decisão do Procon. Para clareza da decisão, publique-se o parecer de fls. 45 usque 50." 

CONSULTORIA JURÍDICA 
Parecer—14-96 
Proc. — Procon A.l. 000087-95 
Interessado — Cássia Maria do Carmo Lopes & Cia. Ltda. 
Assunto — Recurso Administrativo. Procon. Auto de Infração. Infringéncia ao 

artigo II. alíneas "c" e " j " . da Lei Delegada 04-62. Recurso Voluntário. Pelo 
conhecimento do recurso. No mérito, pelo provimento parcial. 

A Dra. Procuradora Chefe da Consultoria Jurídica: 
1 — Trata-se de auto de infração lavrado pela Coordenadoria de Proteção e 

Defesa do Consumidor — Procon. em relação a Cássia Maria do Carmo Lopes 6 Ga. 
Ltda.. por infringéncia ao disposto no artigo II, alíneas "c" e "j" . da Lei Delegada 4-62. 
e alterações posteriores, consistente em expor á venda ao público consumidor, no 
interior da loja e na vitrine, vários produtos sem apresentar seus respectivos preços. 

http://28.253.de

